
PORTARIA N'6012024
De 23 de Janeiro de 2024

EXONERA CARCO EM COMISSÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE ITABAIANINHA, neste Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 0l - Exonerar do cargo em comissão de Assessor
de Comunicação , símbolo CC-2, deste Poder Legislativo, o Seúor: LUCAS
OLMIRA LOPES, portador do CPF n" 083.230.155-89. Conforme Resolução no

09 de 2l de dezembro 2023.

Art. 02 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, devendo produzir efeitos a partir de 23 laneiro2024.

GABINETE DO PRESIDENTE
Vereadores de ltabaianinha/SE em 23 de Janeiro de2024.

da Câmara de

JOS NIC CIO LIIV1A
Presidente

S OS

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEP: 49290-000 - Itabaianinha - SE
CNPJ: 32.766.164/0001-10

Fone: (79) 3544-2499/ 3544-1582
cmiplenario@bol.com. br

www.camara-itàbaianinha.se.gov, br
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PORTARIA N.' 6112024

DE 29 DE JANEIRO DE 2024

Designa a equipe de planejamorto para o desempeúo da fase

preparatória do processo de conlratação visando abordar todas

as considerações tecnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação conforme disposto na lei no

14.133/2021, no âmbito da Câmara Municipal de

Itabaianinha/SE, e dá outras provid&rcias.

O PRESIDENTE DA CAMARÂ MUNICIPAL DE ITABAIANII\IHA, ESTADO DE SERGIPE, NO

uso de suas atribuições e prerrogativas legais e, tendo em vista o que consta na L€i n. " 14.133 de 01 de

abril de 2021 e o Decreto Municipal n.' 091/2023.

RESOLYf,:

Art, 1'Ficam desigrrados para compor a EQUIPE DE PLANEJAMENTO, nos termos da Lei n'

14.133/2021, e em conformidade com o disposto no Decreto Municipal n" 09112023, os seguintes

agentes públicos:

Agente Público I, o Sr.(a) JONAS DE OLIOVEIRA NASCIMENTO, CPF 055.648.535-12 - Diretor

de Departamento de Planejamento e Gestão.

Agente Público II, o Sr.(a) JosÉ cLÁuDIo DOS SANTOS, cPF 039.020.885-08 - vicc Dirctor de

Departamento de Planejamento e Gestão.

Agente Público III, o Sr.(a) MÉRCIA DOS SANTOS TONSECA, CPF 023.165.255-04 - Diretora

Administrativo e Financeiro.

Esta portaria entra ern vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE.SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ITABAIANINIIA/SE,29 de janeiro de 2024.

Í.t/trto /r,'b ú 9
E NICACIO LIMA DOS SANTOS
Presidenle do Poder Legislativo

ryH"

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CER 4929+O0O - ltabaianinha - SE
CNPJ: 32.766.164/0001-10

Fone (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com.br

www.cama radeitabaianinha.se.gov.br
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PORTARIA N" 62t2024.
DE 29 DE JANEIRO DE2024

Designa servidores pata exerceÍ a função de

Agenle de Conírulaçiio, de Pregoeiro, de

Comissõo de Coníralação e Equipe de Apoio,
no âmbito da Cômora Municipol de

Itabaianinha/SE-

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaianinha/SE, no exercício de suas

atribuições constitucionais e legais que lhes são conferidas pelo aúigo 27 e seguintes do

Regirnento Intemo da Câmara Municipal de Itabaianinha/SE e tendo em vista o disposto no art.

8', da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021:

RESOLVE:

Art. lo. Esta Portaria dispõe sobre a nomeação de Agente de Contreteçâo, e sua Equipe de

Apoio, e Equipe de Contrâteção, para conduzir os atos das Licitações e Contrataçôes

derivadas da Lei Federal n" 14.13312021 .

Art. 20 Fica (m) nomeado (s) para atuar (em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei
n' 14.133/2021 o (s) seguinte (s) servidor (es):

I. SIMONE CARDOSO DA SILVA
RG;3.139.604-6 SSP/SE

CPF: 025.965.865-09

2. JOSÉ OSNAR LIMA SANTOS
RG: 2.425.874-l SSP/SE

CPF: 069.01 1.095-20

Parágrafo Único, Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução

do certame será o a) servidor (a) SIMONE CARDOSO DA SILVA, designado (a) como

Pregoeiro (a), e, em caso de substituição, observar-se-á a ordem acima.

Aí. 3o. Ficam designados, para atuarem como Comissão de Contratação, no âmbito da

Câmara MunicipaI de Itabaianinha/SE, os servidores abaixo especificados:

Rup Mrechal Deodoro da Fonseca 37
CEE 4929G,O@ - habriaflhha - SE
CNPJ: 32.766.164/0m1-10

Fone: (79) 3544-2499
cmlplcnarlo@bol.com.br

www.cãmaradeitabaianinha.se.gov.br

I- OSNAR LIMA SANTOS 069.01 1.095-20
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rr - rsAAC ERLON »res orãõf,rvErRA cpF N" 060.il6.94s-00

III - CALRISSA LEMOS LIMA CPF 087.535.415-70

Itabaianinha/SE, 29 de Janeiro de 2024. , /
W /ú/W í//o f|fl

VJOSE NICACIO LIMA DOS

Parágrafo único, Nas ausências, impedimentos e/ou afastamentos legais de um dos titulares,

esse será substituído pela servidora SIMONE CARDOSO DA SILVA (RG 3.139.604-6

SSP/SE e CPF 025.965.865-09).

Art. 40. Ficam desigrrados, para atuârem como Equipe de Apoio, no âmbito da Câmara

Municipal de Itabaianiúa./SE, os servidores:

1. JOSÉ OSNAR LIMA SANTOS
RG:2.425.874-1 SSP/SE

CPF: 069.01 1.095-20

2, ISAAC ERLON DIAS DE OLIVEIRA
RG:3.185.697-7 SSP/SE

CPF: 060.116.945-00

3. CLARISSA LEMOS LIMA
RG: 2.488.71l-0 SSP/SE

CPF:087.535.415-70

Art. 5'. As atribuições do Agente de Contratações, do Pregoeiro, da Comissão de Contratação

e da Equipe de Apoio são as estabelecidas no Decreto Municipal n" 9112023 e na Lei
Municipal n" 1,14012023

Art. 6'. Dê-se ciência prévia aos interessados e se autue para que proÍrovam as designações.

Art. 7". Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

SANTOS
Presidente do Poder Legislativo

Rua Marechel Deodoro d: Fonseca 37
CÊB 49290-000- labaianinha - SE

CNPJ: 32.766.1 64/0001-10

Fone (79) 3544-2499
cmiphnarh@bol.com.br

www.carnaradeitabaiaoinha.se.gov.br

§1". Os servidores mencionados no caput deste aÍigo auxiliarão o Agente de Contratação, o

Pregoeiro e a Comissão de Contratação, no desempenho de suas atribuições.

§2". As tarefas a serem desempenhadas pela Equipe de Apoio serão delegadas pelo Agente de

Contratações, pelo Pregoeiro e pela Comissão de ConÍratação, para o regular

desenvolvimento das licitações e contratações desta Câmara Municipal.
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PORTARIA N." 6312024
De 0l de Fevereiro de 2024

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MLTNICIPAL DE VEREADORES DE ITABAIANINHA, neste Estado
de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com respaldo
na Resolução n" 0912023 e a Lei n" 1.14612024, fica revogadâ â Lei n"
1.11U2022.

RESOI,VE:

AÍ. 0l - Nomeia para cargo em comissão
de ASSESSORA DE CAMUNICAçÃO, símbolo CC-2, deste Poder
Legislativo, a Senhora: MARIA EDUARDA OLMIRA DE GOES,
portadora do CPF n' 076.213.165-94

Att.02 - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, devendo produzir efeitos a partir de 0l de Fevereiro
2024.

GABINETE DO PRESIDENTE da Câmara
de Vereadores de Itabaianinha/SE, em de 01 Fevereiro de2024

JOS NI IO LIMA SANTOS
Presidente do Poder Legislativo

Rua Marechal Deodoro da Fonrca 37
CEP: 49290& - ltabalanlnha - SE

cNP.[ 32.766.164/0001 - 10

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenarkr@bol.com.br

www.camaradeitaba'laninha.se.gov.br
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PORTARIA N.'6412024
De 0l de Fevereiro 2024

CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES DE ITABAIANINFIA, neste Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e com respaldo no Art. 18.'
parágrafo 2o da Resolução n.o 0912023 de 2l de dezembro de 2023 e
pela Lei n" 1.146 de 02 de janeiro 2024, onde o salário base do CIC-I é

R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) do CIC-Z é R$ 2.500,00 (Dois
mil e quinhentos reais).

RESOLVE:

Art. 0l - Concede a Senhora: MARIA EDUARDA
OLMIRA DE GOES, CPF 076.213.165-94, ocupante do cargo em
comissão de ASSESSORA DE COMUNICAçÃO, símbolo CC-2 neste
Poder Legislativo, gratificação considerada CET. - Condiçôes Especiais
de Trabalho, de 40%(Quarenta por cento) sobre salário base.

Art.02 - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, devendo produzir efeitos a partir de 0l de Fevereiro2024.

GABINETE DO PRESIDENTE da Câmara de Vereadores de
Itabaianiúa/SE, em 0l Fevereiro de2024.

JOSE NICACIO LIMA D S SANTOS
. Presidente do Poder Legislativo

Rua Marechal Deodoro da Fon=ca 37
CEP: 4929O-O@ - ltabaianinha - SE

CNPJ: 32.766.164/0Oo1-1o

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com.br

www,camaradeitabaianinha.se.gov.br



-

iTR§AIf;ilIIiHÊ
A casa do povo

PORTARIA N." 65/2024
De 0l de Fevereiro de2024

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

O PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABAIANINHA, neste Estado
de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com respaldo
na Resolução n" 0912023 e a Lei n' 1.14612024, Íica revogada a Lei no
1.11U2022.

RESOLVE:

Art. 0l - Nomeia para cargo em comissão
de ASSESSORA DE CAMUNICAÇÃO, símbolo CC-2, deste Poder
Legislativo, a Senhora: ANA CLARISSA SANTOS GUIMARÃES,
portadora do CPF n" 060.409.355-10

{rt.02 - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, devendo produzir efeitos a partir de 01 de Fevereiro
2024.

GABINETE DO PRESIDENTE da Câmara
de Vereadores de ltabaianinha/SE, em de 01 Fevereiro de2024

OS NIC CIO L SA OS
Presidente do Poder Legislativo
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Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CEÊ 4929O{m - habalanlnha - SE
CNPJ: 32.766.164/0001-10

Fone: (79) 3544-2499
cmiplgnarlo@bol.com.br

www.camaradeitabaianinha.se.gov.br
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PORTARIA N." 6612024
De 0l de Fevereiro 2024

CONCEDE GRATIFICAÇAO

O PRESIDENTE DA CÂMARA ML]NICIPAL
DE VEREADORES DE ITABAIANINHA, neste Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e com respaldo no Art. 18.o

parágrafo 2' da Resolução n." 0912023 de 2l de dezembro de 2023 e

pela Lei n' 1.146 de 02 de janeiro 2024, onde o salário base do CIC-I é

R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) do CIC-2 é R$ 2.500,00 (Dois
mil e quinhentos reais).

RESOLVE:

Art. 01 - Concede a Senhora: ANA CLARISSA
SANTOS GUIMARÃES, CPF 060.409.355-10, ocupante do cargo em
comissão de ASSESSORA DE COMUNICAçÃO, simbolo CC-2 neste

Poder Legislativo, gratificação considerada CET. - Condições Especiais
de Trabalho, de 20o/o(Vinte porcento) sobre salário base.

Art.02 - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, devendo produzir efeitos a partir de 01 de Fevereiro2024.

GABINETE DO PRESIDENTE da Câmara de Vereadores de

Itabaianinha/SE, em 01 Fevereiro de2024.

JOSE NTCACIO LIMA OS ANTOS
' Presidente do Poder Legislativo

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CEP: 4929OQOO - ltabaiaoinha - SE

CNFJ: 32.766.164/OO01-10

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com.br

www.cama radeitabaianinha.se.gov.b,r
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PORTARIAN." 67/2024
De 01 de Fevereiro de2024

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

RESOLVE:

fut. 01 - Nomeia para cargo em comissão
de ASSESSOR DE CAMUNICAÇÃO, símbolo CC-2, deste Poder
Legislativo, o Senhor: WILLAS DOS SANTOS, portador do CPF no

073.403.93s-28

Art.02 - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, devendo produzir efeitos a partir de 0l de Fevereiro
2024.

GABINETE DO PRESIDENTE da Câmara
de Vereadores de ltabaianinha/SE, em de 01 Fevereiro de2024

JOSE NICACIO LIMA DO SA
Presidente do Poder Legislativo
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Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEP: 4929S{@ - ltabaianinha - SE

GNPJ: 32.766.164/0@1-10

Fone: (79) 3544-2499' 
cmiplenario@bol.com.br

www.camaradeitaba'ran inha.se.gov.br

O PRESIDENTE DA CÂIUANA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABAIANINHA, neste Estado
de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com respaldo
na Resolução n" 0912023 e a Lei n" 1.14612024, fica revogada a Lei no

1.r1u2022.
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PORTARTA N." 68/2024
De 0l de Fevereiro 2024

CONCEDE GRATIFICAÇÃO

DE \.EREADoRES D E,'rlH:R?Nl1:*""1à1âf# S#t:
uso de suas atribuições legais e regimentais e com respaldo no Art. 18.'
parágrafo 2' da Resolução n.o 0912023 de 21 de dezembro de 2023 e

pela Lei n' 1.146 de 02 de janeiro 2024, onde o salário base do CIC-I é
R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) do CIC-2 é R$ 2.500,00 (Dois
mil e quinhentos reais).

RESOLVE:

Art. 0l - Concede ao Senhor: WILLAS DOS
SANTOS, CPF 073.403.935-28, ocupante do cargo em comissão de
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, símbolo CC-2 neste Poder
Legislativo, gratificação considerada CET. - Condições Especiais de
Trabalho, de 4O%o(Quarenta por cento) sobre salário base.

Art.02 - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, devendo produzir efeitos a partir de 01 de Fevereiro 2024.

GABINETE DO PRESIDENTE da Câmara de
Vereadores de Itabaianinha/SE, em 0l Fevereiro de2024.

JOSE NICACIO LIMA DO SANTOS
' Presidente do Poder Legislativo

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEÊ 4929G.00O - ltabaianhha - SE

G{P J:, 32 I 6636a10m1-10

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com.br

www.camaradeitabaianinha.se,gov.br
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PORTARIA Àto 69/2024
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2021

Desigra s€ryidoÍes püa exücqem es
fuírçóos de GesÍor e Fiscal de Contreto, pere
atuerem no Contato nencbnado, no âmbil,
da Câmara llunicipal de ltúaianinhal§E.

O Presidente da Câmara Muflicipal de lbbaianinha/SE, no uso de suas atribuiçõ€s legais e nos teÍmos da
Lei oÍgânica do Município, RegiÍr€flto tntemo da câmara, c/c as disposições da Lei Federal n' 14.133, de
1o de abril de 2021 (Nova Lei de Lbit4ôes), ê, subsidiadamente, com as disposi(Fes já estabetecida no
Decreto Federal no 11.246, de 27 de outubro de 2022, e

coIYsrDERÁrvDo que cabe ao PodeÍ Público, nos bÍrn6 do dlsposto nos art. 104, inc. lll eart 117, e
seus parfuraÍos, ambos da Lei n" 14.1332021, õompanhaí e fEcalizar a arecução dos conratos
celebrados através de ÍepÍesentantes da Administr4ão;

ColrS,DERÂlrDo que os órgâos públicos devem manter gestor ê Íiscais, foÍmdÍnente designdos,
durante toda a vigência dos conúatG celebmdos pda enüdade;

coNslDERANDo, tamtÉm, que as principais aúibuirpes d6 Gestorês de contÍatos são aquetas
estabelecidas no art 21 do DecÍdo Federal no 1121§f2022;

corúsrDERAlro0, ainda, que 6 principais atribui;oes fus Fbcab contratuais são aquelas êstabelecidas
n0§ aru. 22 a 24 do mesmo DecÍBto Fêdêral aciÍrE meÍEionado;

C0À,S/DERAÀ,D0, no mais, que com ess6 disposiçoes, na torma do aÍl. i87 da Nova Lei de Lbit4ões
supra aludida, são normatizados, no que couber, os pmcediÍnenlos rêlativos à gêstáo e fiscalizqáo dos
contratos, no âmbito desta Câmara funicipal, contrato a contráo;

cOrtlsrDERÁÍúDo, por Íim, o estabelecimento das aribuiçôes e des§naçÕes inerêntes ao Geíor e Fiscais
de Contrato§, pÍevistas nêsta Poíaria;

RESOLVE:

Aí. Í' . DesignaÍ, para atuar como Geslor o Fiscal de Conbato, exercendo todas as afibuições aos
mesmos ineÍentes e designadas em Legblaça perlinente e ÍEsta portaria, rp âmbito da câmara de
Itabaianinha, os servidoÍes abaixo especÍncdos, nas Íespectivas funções:

I . CAilILA OLIVEIRA DE CARVALHO, CPF 849.007.73ffi8 - Gostor do Conbato;

ll . ALESSOI{ FEIRREIRA SAIITOS, CPF 0U.723_22í22-FiscC Técnico do Contrato;

§1o. Nas ausênci6 e impedimentc dos tlulaÍes, ftam designados cofio substitutos:

| - PATRJCIA DE JEST S CRUZ SAIITOS CPF 056.83Í1.85547 - cestor do Contrato - Substituto;

ll . RoBSOI{ FELIX CRUZ, CPF 027.523.06+í2 - Fiscat Técni:o do Contrato - Subtituto.

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEE 4929O-O0O - ltabalaninha - S€
Ci{PJ: 32.766.164/OOO1-10

Fooe (79) 3544-2499
cmiplenari@botrom.br

,camaradeitabaiani nha.se.gov,b'r
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§?. A substituição aqui píevista nfu demarúa, necessariaÍnente, a rEcessidade da emissâo de nova
Portaria, b6tando, tfu somente, a ciência dos Íespectivos substitutos neste pÍesente ÍrEsÍno docurnento,
em viÍt$e da sua iá Íbíninaqál 4ui e em atendiínento ao Principio da Eficência

Art. 2" - 0s sêrvidoÍes designados atuarão, diÍetamente, no ànbito do Confato n. 0í2024, decorÍente
do PocediÍrEnto LicitatóÍio lnêxigibilidade nc 01202{.

Parágrafo único. Coníituem-se como dados complementares:

AÍt. 3' . Dês€ ciência aos inteíessados e se autp íp Íespêcti\o prooesso, iÍElusive quando da Íealizaçâo
de substituÇôes.

AÍt tl" . Esta PoÍtaria entÍa em v(pÍ nesta dah e l€rá valilde durante toda a v(Éncia contratual,
considerandose, líElusive, suas eventuaÀs proíogaÉes, acaso existentes.

Itrbaianinha/SE, 21 de íeveÍeim de 2024

JOSÉ ilrcACO DOS SANTOS
Presidente do PodoÍ legislativo

CIÊNCLÀ DOS SERVIDORES DESIG}IADOS:

Eu, CAIí|LA oUVEIRA DE CARVAU{O, CPF 849.097.73$68, declaGÍne clenle da designação ora
atÍibuída, e das funções que são ineÍentes em razão da Íunção.

6*
"t)t"Assinetura do Gâstor Íitular

Eu, /TLESSON FERREIRA SAIITOS, CPF 0U.7n32í22, declarcme ciente da designaçtu ora
atÍibuída, e das funções que sáo inerentes em razfu da função.

Eu, PATRICIA DE JESUS CRUZ SAIIÍOS CPF 056.838.85t07, declaÍGÍne ciente da designaçâo ora

atribuida, e das Íunçôes que são ineÍentes em razão da funçáo.

Objoto do ContÍato Vigôncia do Contrato

BRUNELLA DE MENZES
SANTANA LTDA - ME.

CURSO REGIONAL

AGENTES PÚBLICOS

DE TRINADA DIAS DA DATA DA

ASSINATURA DO CONTRATO

&n Melechel Dcodsro da Fonce(a 37
CE* 49290"000 - ltabalanlnha - 5E
CNPJ: 32.766.164/m01-10

*, À0r.^^... í-.v."*rr 9iM
ÀíBinetura do Fiscal TiblâÍ

Mlap.dlon

Contratado

For:: (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com.br

nlllwramaradeitabaia ni nha.se.gov.br
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Eu, ROBSOI{ FELIX CRUZ, CPF 027. 12, declaÍGme ciente da designação ora atribuida e das
funçÕes que são inerentes em razão da íunçáo.

Assinatura do Fiscal

a

Rua Martcllal Deodoro da Fonseca 37
CEP ê929O{OO - }obahnlnha - SE

CNPJ: 32-766.164/0m1-10

Fonq (79) 35b4-?499
cmlplctu@bol.com.br

www.cama radeita be ianinhasc.gov.br



z

A casa do povo
PORTARIA lf 70/2024

DÉ Ít DE ABRIL DE M24

Designa selidores pata exoroarcn es
funçõr,s do G$tot e Fiscal de Contato, para
aãtarcm no Contato nencionado, no ânbito /7 l;-
da Cânan ltunicipal de lâbaianinha/Sl. / w u

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaianinha/SE, no uso de suas atribuilpes legais e nos termos da

Lei Orgànica do Municiflo, Regimento lntemo da Câmara, dc as disposiÉes da Lei Federâl n' í4.133, de

10 de abril de 2021 (Nova Lei de Licita@es), e, subsidiariamente, com as disposiSes já estabelecidas no

DecÍeto Federal n0 1 1.246, de 27 de outuúo de 20/2, e

COI{SIDER, flDO que cabe ao Poder Público, nos termos do d'lspo§to nos aÍt, 104, inc. lll e art. 117, e

seus parágrafos, ambos da Lei n" 14.13312021, acompanhar e fiscalizar a execução do§ contratos

celebrados através de representantes dâ Administraqão;

COTVSTDERAITDO que os órgãos públicos devem manter gestoÍ e fiscab, ÍoÍmalÍnente designados,

durante toda a vigência dos conlratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais áÍibui@s dos Gestores de Contratos sáo aquelas

estabelecidas no aÍt. 21 do lhcreto FedeÍ?jl no 11.21il2022;

CotlrSrDERÁÍ{Do, ainda, que as principais atribui@s dos Fiscais ContEluais são aquelas estabelecidas

nos arb. 22 a 24 do mesÍno Íhcr€Êo Fedoral acima mencionado;

COlrSrDERA,lrDO, no mais, que com essas disposirpes, na íorma do art 't87 da Nova Lei de Ucitaçoes

supra aÍudida, são normatizadc, no que couba, 6 procedimento§ reláivm à gêslão e fiscalização do§

contratos, no âmbito desta Câmara llunicipal, mntrato a contrato;

CO SIDER/I DO, por fim, o estabelecimento das airibuiçoês e designaçiês inerentes ao Getlor e Fiscair

de Contratos, pÍevbtas nesta PoÍtaÍia;

RESOLVE:

AÍt. 1'- Desbnaí, para atuar como Goetor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribui$es aos

mesmos inerentes e designadas em Legislaçâo pertinente e ne§ta PoÍtaria, no âmbito da Câmara de

Itabaianinha, 6 seÍvidores abaixo especificados, nas íe§pedivas funÉes:

I . CAllllá OLTVERA DE CARVALH0, CPF 849.097.73!68 - Gestor do Contrato;

ll . ALESSOI{ FERREIRA SA}l-tOS, CPF 0U.723.32í22 - Fiscal Técnico do Contrato;

§10. Nas ausências e impedinentos dos titulares, flcam designados como substituto§:

t - PATRCn DE JESUS CRUZ SAIITOS CPF 056.838.85507 - C'estor do Contrato 'Substitttto;

ll - ROB§OI{ FEI,JX CRUZ, CPF 027.523.06tí2 - Fiscal Térxico do Contrato - Substituto.
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§?. A subtituição 4ui pÍevista não demanda, necessariamente, a necessidade da emissão de nova

ÉoÍtaÍia, bastando, tão somente, a ciência dos respedircs cub§tituto§ neste pre§ente me§mo docuÍnento,

em virtude da sua já nominaÉo aqui e em atendiÍnento ao Princífl0 da Eficiência.

Aít 2o . Os servidores des§nados atuarão, diíetamente, no âmbito do Conffio no 0612021, dêconente

do Procedimento Licitatório lnexigibilidade no 02202i1.

Parágralo único. Constituem-se como dados complementaíes:

Art 3" - Dêse ciência aos interessados e se autue no respectivo processo, inclusive quando da realização

de substituições.

Art rlo - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá validadê durante toda a vigência conbatual,

considerando-se, inclusive, suas eventuab pÍoÍÍogações, âcaso existentB'

Itabaianinha/SE, 11 de Abril de 2024

JOsÉ LmA DOS

PÍesidênto do Poder legislativo

CIÊNCIA DOS SERVII}ORES DESIGIIADOS:

Eu, CA}il1-A OLIVEIRA DE CARVALHO, CPF 849.097.735$8, declaro-me ciente da d€signa@ oÍa

atribuida , e das funSes que sâo inerentes em razão da função

/Lrl/

6*,A*
Assinatura do Gestor Titular

Eu, ALESttOt{ FERREIRA 8Ai{TOS, CPF 031.72f,.32í22, dedaíGÍne ciente da dêsignação ora

atribuida, e das fun@s que são inerentes em razáo da funçâ0.

inatura do Fiscal Titular

Eu, pATRICIA DE JESUS CRUZ SAITOS CPF 056.&j8.85547, declarune ciente da designação ora

atribuída, e das fun@ quê sfu inerentes em razão da funçáo.

MeFur3il\n&r.

Gontratado Objoto do Conbrto Vigência do Contrato

CTLE - CURSOS NO PODER

EXECUTIVO E LEGISLATIVO

LTDA - EPP.

40 CURSO

APRIMORAMENTO
AGENTES PÚBLICOS

DE

DE

TRINTA DIAS DA DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO
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Eu, RoBSotr FELtx cRUz, cPF 027.rr.*u-,r, oinlXt'.,ir"n l"ol"nr*" * *buida, e das

fun@s que são ineÍentes em razão da funÉo.

ra do Fiscal Su

1/t'4
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PoRTAR|A tit.o 71 t2024

DE 02 OE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a designação de Fiscal e Suplente

para assistir e subsidiar o gestor do mntrato de

0712024 - Clll, e dá outr6 providências.

0 Presidente do Pod€r Legislativo, no uso das atdbuiÉes conferidas na Portaria de NoÍneaÇão no 04/ 202'l

de 04 de Janeiro de 202'l - resolve,

Desrgnar o servidor, Alesson Feneira Santos CPF: 014.723.32í22, lotado na (o) Câmara Municipal de

Itabaianinha, Fiscal do Contrato que tem como obieto a Prestâçâo dê seruiços técnicos de Gestão de Tl

aplicados ao setor público com supoÍle técnico especializado, implantaçâo e trêinamonto dos

sistêmas, especiÍicamente o (e Social), para a Câmara illunicipal de ltabãiâninha/SE, a que

repÍesentará a SêcÍetaÍia perante o contratado e zelará pela boa êxecuçáo do objeto pactuado, exercendo

as atiüdades de oriêntâção, Íiscalizaçáo e controle preüstas na Portaria, devendo ainda:

a) anotar de forma organizada, em registro póprio e em oÍdem cÍonologica, todas as oconências

relacionadas com a execução do contrâto coníorme o dispcto nos art. 92 inciso XVlll e ad. 117

da Lei no 14,133/2021r

b) conÍerir o cumprimento do objeto e demais obrigaÉes pactuadas, especialmente o atendimento

às êspecificaçoes atinentes âo objeto e sua garanüa, bem mmo c prazos fixado§ no contrato,

üsrtando o local onde o contrato esteja sendo executado e íegistrando os pontm criticos

encontrados, inclusive com a pÍodução de provas, datando, csinando e mlhendo a assinatura do

preposto da contmtada para instruir possível pl'ocedimento de sanção contratual;

c) comunicar ao GestoÍ do ContÍato sobrê o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das

obriga@ passíveis de rescisão contratual dou aplicaÉo de penalidades;

d) exigir que a contratada substitua os produtos/bens que sê apresentem defeituo§os ou com prazo

de validade vencido ou por vencel em curto pÍazo de tempo e que, por eses moüvos, inviabilizem

o recebimento deínítivo, a guarda ou a uülizaÉo pelo contratrante;

e) comunicâr imediatamente à contratada, quando o fomecimento seia de sua obrigação, a escassez

de mataial cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) recusar os serviços executados em desamrdo com o pactuado e determinar desfazinnnto, aiustes
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ou coneÇoes;

g) Receber, povisoda ou definitivarnente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante

têmo detalhado que comprcve o atendimenlo da§ exigências conlÍatuais, assinado pelas partes,

de acordo com o art. 140 da Lei n.0 14.133, de 2021, recusando' de logo, objetos que não

coíÍespondam ao contralado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e Íegistrar a conformidade em docuÍnento;

i) analisar, conÍerir e atestar as notas fiscâis;

j) encaminhar a documentação à unidade coÍrespondente para pagamento;

k) c.omunicar à Administraçáo eventual subcontratação da execuÉo, sem previsão editalicia e

contratual, ou sem conhecimento da Administração;

l) fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da mntíatada locado§ nos saviços, para

verificar a regularidade trabalhista;

m) verificar, por intermédio do preposto da contrdada, a utilizaçáo pelos empregados da empresa

dos equipamentos de píoteção individual exigidos pela legislação peÍtinente, exigindo daquele a

interdição do acesso ao local de trabalho, e na hiÉtese de descumprimento, comunicar à

Administraçáo parâ promoção do possivel processo punitivo contratual;

n) exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilizaçáo de crachá e de uniÍorme pelos

empregado§ da contratada, quando for o caso, e conduta compativel com o serviço publico,

pautada pela éüca e urbanidadê no atendimeflto;

o) cobrar da conkatada, quando §e tratar de obras, no local de execufo dc serviços, na formatação

padrão combinada, o Diário de obra, cujas iolhas deverão estar devidamente numeradas e

assinadas pelas partes, e onde serão feitas as anotaçÕes diárias sobíe o andamento dos tmbalhos

tais como: indicação tecnicâ, inicio e término de etapas de serviço, causas e datas de inicio e

témino de eventuais interupÉes dos seÍviç06, ÍecebiÍnento de material e demais assuntos que

requeiram providênctas: e

p) zelar para que o conhatado registre as oconências reíeridas no item anterior no Diário de Obra'

com vista a compor o processo e servir coíÍo docuínento para dirimir dúvidas e embasar

informa@es acerca de eventuai§ reivindicaÉes futuras;

Na ausência do servidor supra designado, fica desígnado como suplente o Servidor Pa!ícia de Jesus

Cruz §arüos CPF no 056.838'81i5{17 lotada na (o) Câmara Municipal de llabaianinhdSE'
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ItabaianinhdSE, 02 de maio de 2024

4'N Ji/it,u,, /,,, ,fo
Josá Niúcio Lima dos Santos

Presidente do Poder Legislativo

\J 
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGI{ADOS:

Eu, Alesson Feneira santos, declaÍeme ciente da designaçâo ora atribuída, e das funses que são

inerentes em razão da funÉo.

rtl f .-.Y
AssinatuÍa do Fiscal Titular

Eu, PatÍíciâ de Jesus cruz santos, declaro-me cienle da deslgnação ora atribuída, e dm funses que

sáo inerentes em razfu da funçao.

Asaina&ra do Fiscal SuPlênte

'r--

1
1
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PORTARIA N'7212024
De 02 de Maio de 2024

EXONERA CARGO EM COMISSAO

O PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABAIANTNHA, NCSTC EStAdO dC

Sergipe, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 0l - Exonerar do cargo em comissão de

Assessora Parlamentar, símbolo CC-2, deste Poder Legislativo, a Senhora:

TEREZA DE JESUS SANTOS, portadora do CPF n' 002.087-245'32.

Conforme Resolução no 09 de 2l de dezembro2O23, Art 19.

Art. 02 - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação, devendo produzir eÍ'e itos a partir de 02Maio 2024.

GABINETE DO PRESIDENTE da Câmara de

Vereadores de ltabaianinha/SE em 02 de Maio de 2024-

/L

JOSii NICACIO LIMA SANTOS
Presidente do Poder Legislativo

z; )


